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FR.2023.3212 
 

Mariana, 22 de dezembro de 2023. 

 
 

 
À 

 

CÂMARA TÉCNICA DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL E PRODUÇÃO E 
ÁGUA –CTFLOR 

 

A/C: ILMO. SR. COORDENADOR JOSEMAR DE CARVALHO RAMOS 
 

C.c.: COMITÊ INTERFEDERATIVO – CIF 
 

A/C: ILMO. SR. PRESIDENTE RODRIGO AGOSTINHO 
 

ASSUNTO: ATENDIMENTO À DELIBERAÇÃO CIF Nº 716, - INVENTÁRIOS 

FLORÍSTICOS DA BACIA DO RIO DOCE 

 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº: 02001.001577/2016-20 

 

Prezados Senhores, 

 
A FUNDAÇÃO RENOVA vem, por meio de seu representante que abaixo 
assina, respeitosa e tempestivamente, manifestar-se em relação ao status do 

item 1 da Deliberação CIF nº 716 e, especificamente sobre o texto destacado 
no parágrafo, a seguir: 

 

1. Os inventários florísticos detalhados dos ambientes de referência (área não impactada 

pelo rejeito) e da área regenerante (área impactada pelo rejeito) da bacia do rio Doce 

devem ser entregues em 150 dias corridos, com entregas parciais mensais, a contar da 

data da publicação desta Deliberação.  

Em observância ao atendimento à Deliberação CIF 716, que versa sobre as 
cláusulas 151,159, 160,162 e 163 cabe contextualizar que: 

 

A realização dos inventários dos ecossistemas de referência da bacia do rio 
Doce considera uma ampla malha amostral, e atenderá todos os programas 

de restauração florestal coordenados pela Fundação Renova, ainda que 
gerenciados de forma distinta com prazos e cronogramas específicos. 

 

Da mesma forma, há de se considerar que os trabalhos de inventários 
florísticos já estão em andamento, com reportes periódicos junto à CT-Flor. 
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É relevante destacar ainda, que o prazo estabelecido pela Deliberação CIF 

716 se finda em fevereiro de 2024, época em que os trabalhos de campo 
ainda estarão em andamento. 

 
Nesse sentido, este ofício tem por objetivo solicitar a extensão do prazo da 
deliberação em pauta, alterando o prazo final para julho de 2024. 

 

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém inteiramente 
à disposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 
 

 

 
 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

 

 
THAÍS CRISTINA PEREIRA DA SILVA 

JOSÉ ALMIR JACOMELLI JUNIOR 

COORDENAÇÃO DE USO SUSTENTÁVEL DA TERRA 


